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  Desistência Voluntária, Arrependimento Eficaz
 e Tentativa Qualificada


  Muito bem, pessoal, estamos de volta com o chamado Direito Penal Geral, com a parte geral do nosso Código Penal. Você já sabe agora, a parte geral começa no artigo primeiro do Código Penal e vai até o artigo 120. Nós estamos estudando a chamada Teoria Geral do Crime. Como eu lhes disse anteriormente, um dos temas mais importantes, mais fascinantes e mais apaixonantes de todo o direito penal. E mais, quem domina a teoria do crime, domina o direito penal. Dentro do Código Penal, a teoria do crime começa no artigo 13 e vai até o artigo 28. Tema, portanto, de parte geral. Combinado?


  Bom, nesta aula, nós estamos estudando o chamado iter criminis. Você já sabe agora que o iter criminis é o itinerário do crime. São as fases pelas quais passa o delito. E são quatro essas fases. Letra A, cogitação. Letra B, preparação. Letra C, execução. E letra D, consumação. Você já sabe também que o direito penal brasileiro, como regra, pune o início da execução. Então nós precisamos do início do ato executório para falarmos na punição com o direito penal. O fundamento é o artigo 14, inciso II do Código Penal. O crime é tentado quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. Não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente desde que iniciada a execução. Não é iniciada a cogitação, não é iniciada a preparação, é iniciada a execução. Nós precisamos do início da execução. Agora, vimos que toda regra tem exceção. A exceção está na preparação. A preparação, como regra, é impunível no Brasil. Mas há casos excepcionais em que o ato preparatório é um crime autônomo. Há casos excepcionais em que o legislador quis punir a preparação. Você viu comigo, por exemplo, o artigo 5º da Lei de Terrorismo. Realizar atos preparatórios de terrorismo com o propósito inequívoco de consumar tal delito. É o artigo 5º da Lei de Terrorismo. A Lei de Terrorismo, a 13.260 de 2016. Ok? Bom, nós vimos a tentativa. Tentativa ou conatus. Nós começamos pelos seus elementos. Quais são os elementos da tentativa? Letra A, o início da execução de um crime. Letra B, a sua não consumação. Letra C, a interferência de circunstâncias alheias à vontade do agente. Letra D, o dolo. É, o dolo é um dos elementos da tentativa. E aí você viu comigo algumas infrações penais que não admitem tentativa. Conversamos sobre as contravenções penais. O artigo 4º da LCP, a Lei das Contravenções Penais, diz que não é punível a tentativa de contravenção. Conversamos sobre os crimes culposos. Lembra, nos crimes culposos o resultado é involuntário. Então eu não tenho como tentar praticar um resultado que eu não quero, que eu não busco, que eu não almejo. Se os crimes culposos não admitem tentativa, você viu comigo que tampouco os pré-terdolosos admitem.
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